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A Associação Nacional dos Treinadores de Futebol re-
quereu a extensão da convenção coletiva às relações de 
trabalho entre empregadores e trabalhadores não represen-
tados pelas associações outorgantes que na respetiva área 
e âmbito exerçam a mesma atividade.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da RCM n.º 82/2017, de 
9 de junho de 2017. Segundo o apuramento dos Quadros 
de Pessoal (Anexo A do Relatório Único) de 2015 estão 
abrangidos pelos instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho aplicáveis no mesmo setor 130 trabalhadores 
por conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo 
os praticantes e aprendizes e o residual, todos do género 
masculino. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 90 TCO (69,2 % do total) as remunera-
ções devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 40 TCO (30,8 % do total) as 
remunerações são inferiores às convencionais. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunera-
ções representa um acréscimo de 0,4 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 4,9 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da retroatividade das cláusulas de natureza pecu-
niária, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, foi tido em conta a data do pedido 
de extensão, que é posterior à data do depósito da con-
venção, e o termo do prazo para emissão da portaria de 
extensão, com produção de efeitos ao primeiro dia do mês 
em causa.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula 
diversas condições de trabalho, procede -se à ressalva ge-
nérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais 
imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 14, de 4 de dezembro de 2017, na sequência do qual a 
Associação Nacional dos Treinadores de Futebol deduziu 
oposição aos termos do âmbito de aplicação da presente ex-
tensão. Alega a oponente que sendo a atividade em apreço 
o futebol de onze verifica -se a identidade ou semelhança 
económica e social entre as situações abrangidas pela con-
venção e asa abranger pela extensão, pelo que deve ser 
emitida nos termos requeridos. Atendendo ao argumento 
da oponente e com vista a aproximar os estatutos laborais 
dos trabalhadores e as condições de concorrência no setor 
de atividade em apreço, a extensão compreende também 
as relações de trabalho entre clubes ou sociedades des-
portivas que se dediquem ao futebol de onze não filiados 
na associação de empregadores outorgante e treinadores 
profissionais de futebol ao seu serviço.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 

do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a Liga Portuguesa de Futebol Profissional e 
a Associação Nacional dos Treinadores de Futebol, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de 
maio de 2012 são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre clubes ou sociedades 
desportivas que se dediquem ao futebol de onze não filia-
dos na associação de empregadores outorgante e treina-
dores profissionais de futebol ao seu serviço;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e treinadores 
profissionais de futebol ao seu serviço não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniá-

ria previstas na convenção produzem efeitos a partir de
1 de janeiro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 2 de janeiro de 2018.

111036617 

 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 8/2018
de 5 de janeiro

A Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, estabeleceu 
o regime de aplicação da ação n.º 3.1, «Jovens agriculto-
res», da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola», 
integrada na área n.º 2, «Competitividade e organização 
da produção», do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente para o período 2014 -2020, abreviadamente 
designado PDR 2020.

Nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 5.º 
da Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, a apresentação 
de plano empresarial, com a duração de cinco anos a contar 
da data de aceitação da concessão do apoio, que apresente 
coerência técnica, económica e financeira, constitui critério 
de elegibilidade dos beneficiários.

Este plano empresarial visa, por um lado, demonstrar 
as aptidões e competências profissionais dos beneficiários 
e, por outro, assegurar a viabilidade das novas atividades 
económicas que beneficiam do apoio.

A avaliação do cumprimento do plano empresarial tem 
por objetivo determinar se o essencial da forma como o 
beneficiário se comprometeu a conduzir a sua exploração 
foi, ou não concretizado, pelo que releva é verificar se 
os investimentos previstos no plano empresarial foram 
concretizados de forma adequada.
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Neste contexto, entende -se adequado que o cumpri-
mento do plano empresarial seja avaliado face aos investi-
mentos concretizados e ao período mínimo de exercício da 
atividade agrícola na exploração, quanto ao compromisso 
de instalação na exploração e respetiva condução, e face 
à aquisição de formação agrícola, no que respeita ao de-
senvolvimento das aptidões e competências profissionais 
demonstradas em sede de apresentação do plano.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à quinta alteração à Portaria 
n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, alterada pelas Portarias 
n.os 249/2016, de 15 de setembro, 2/2017, de 2 de janeiro, 

85 -A/2017, de 24 de fevereiro, retificada pela Declaração 
de Retificação n.º 6/2017, de 9 de março, e 283/2017, de 
25 de setembro, que estabelece o regime de aplicação 
da ação n.º 3.1, «Jovens agricultores», da medida n.º 3, 
«Valorização da produção agrícola», integrada na área 
n.º 2, «Competitividade e organização da produção», do 
Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, abre-
viadamente designado por PDR 2020.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 31/2015, de 12 de dezembro

O anexo II da Portaria n.º 31/2015, de 12 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:

«ANEXO II

[...]

[...]

1 — [...] 

[...] [...]

[...] [...]

[...] [...]

(Revogada.) (Revogada.) (Revogada.) (Revogada.)
(Revogada.)

(Revogada.) (Revogada.) (Revogada.)

(Revogada.) (Revogada.) (Revogada.)

[...] [...]

[...] [...]

[...] [...]

[...] [...] 

[...] [...]

[...] [...]

[...] [...]
[...] [...]

 2 — [...]
3 — [...]»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 18 de dezembro 
de 2017.

111008461 

 Portaria n.º 9/2018

de 5 de janeiro

A Portaria n.º 199/2015, de 6 de julho, estabeleceu o 
regime de aplicação do apoio 6.2.2, «Restabelecimento do 
potencial produtivo», inserido na ação n.º 6.2, «Prevenção 
e restabelecimento do potencial produtivo», da medida 

n.º 6, «Gestão do risco e restabelecimento do potencial 
produtivo», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

Nos termos do disposto no artigo 7.º da referida por-
taria, as despesas elegíveis e não elegíveis são, designa-
damente, as constantes do anexo I à mesma, da qual faz 
parte integrante. Verifica -se, no entanto, que, em sede de 
limites às elegibilidades, o referido anexo não consagra 
uma regra prevista no PDR 2020, nos termos da qual, dos 
apoios a conceder deverão ser deduzidos os montantes 
das indemnizações de seguros ou outros mecanismos de 
gestão de risco, bem como outras ajudas recebidas a título 
de compensação pelas perdas registadas.

A presente alteração à Portaria n.º 199/2015, de 6 de 
julho, visa, assim, assegurar a conformidade do regime de 
aplicação do apoio 6.2.2, «Restabelecimento do potencial 
produtivo», com o PDR 2020, no que respeita aos limites 
às elegibilidades.

Aproveita -se também para revogar a não elegibilidade 
dos bens cuja amortização a legislação fiscal permita ser 
efetuada num único ano, atenta a existência de inúmeros 


